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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJET0 DE LEI J:llJJ 008/82 N.º---~-~~-------

, ___________________ __, ___ ~------i---------· 
HISTÓRICO DISTRIBUIÇAO 

,------------------------------------·--------------------"""'!""', ------~~--~--------------· 
P.roj eto de Lei IHl 008/82, o qual visa autorização L0gisLati va 

para isentar do paganentó de iJ;Jpostos Municipais pelo prazo de 

. !1~anos as instituicÕes financeiras aue an!icar0m 100 % de seus , , .. , 
~,deposi tos voluntarios do publiuo .. a.tra~es de emprestimos. ou dQs , , 

, ,conto de titulas em favor da Industria, com0rcio,1avoura, e p~ 
,1.r \, " , . ·-: 'cuaria. do Ntil1iuipi0 1· P:i:\_~.,.- .., ~'-' , ... ·_:~ . 

~-~~~~~~~~~~~.e._~~~+-~~~~~~~~~-

.. Jr..pr0sentado 0m s~ssão de 25 de outubro de 1982º 
.. :j l Apxovadó. er:t Ses sã.o de 25 de outubro de 1982. 

, 
r1 ~_M.,'r>n_ Viunicinal de· Cone. do· {fastelo ~ Estado do Espri to Santo, 

er.J. 26 de outubro de 1982º 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no Estado do E~ 

pirita Santo, faço saber, que a câmara ~unicipal aprovou e eu Sanciono a 

seguinte Lei. 

Artigo lº - Ficam isentas do pagamento de todos os impostos Municipais , 
pelo prazo de 10 (dez) anos, as instituições financeiras que , , , ,; 

aplicarem, no m~nimo, 100% dos depositos voluntarias do pµbl! 
; , ; 

co, atraves de emprestimo ou descontos de t_i tulos em favor da 
, . , , . , 

industria, comercio, lavoura e pecu•ria da Município. 

IV ' ""' , "" Artigo 2º - Condicfuana-se a isençao a apresentaçao, ate o dia 15 da mes 

seguinte, das balancetes·mensais referentes a março, junho, ! 

setembro e dezembro de cada ano. 
- - , Artigo 32 - As aplicaçoes referidas no artigo lº serao verificadas atraves 

dos documentas mencionados no artigo 2º• 
:---'-

'<,)' Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor r;ia data de sua publicação, ficando 
.... , 

revogadas as disposiçoes em contraria. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
EM 21 DE OUTUBRO DE 1982. 

~!~~~~~,· 
Prefeito Municipal 

-- ---l.. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM -·AO·- PROJETO DEr Lff[ · NQ008/82 

SENHOa PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Temos a grata satisfação-de encaminhar a esta colenda Casa 
- t ' 

de Leis o incluso projeto de Lei que visa autorizaçao Legislattva para//" 

isentar do pagamento d~ impostos Municipais· pelo prazo de 16 (~ez) an?~. 

as instituiçÓes firnanceiras que aplicarem 100% de seus dep~sitbs volunti , , , , 
rios do publico, atraves de emprestimos ou desconto de títulos em favor 

, . , , , 
da industria, comercio, lavoura e pecuaria desse Municipio. , , 

Ja que a ecoAcmia do Municipio esta fundamentada basicameu , , 
te na agricultura, pecuaria, avicultura, olericultura, e o nosso comer-- , cio esta em ampla ascençao e a industria em fraco desenvolvimento, o P.2, 

, A 

pel do Banco do Brasil e de vital importancia para fomentar e incremen-

tar ainda mais essas atividades. 

Baseado em tal fato, o chefe do Poder Executivo, tomou a ' 

presente iniciativa visando ampliar as disponibilidades de recursos em' , , 
favor de nossos tomadores de emprestimos e financiarrrentos. Pois alem do , 
movimento do Banco do Brasil que sera aplicado para tal fim, teremos os 

, , 
recursos provenientes dos depositas do nosso publico feito em outras in,! 

- 1 A tituiçoes financeiras do Municipio como: Caixa Ecoraomica federal; Bane~ 

tes S/A e Banco Econômico, para serem aplicados no desenvolvimento do ' 
, 

nosso Município oü seja dinheiro nosso, fazendo o nosso progresso. 

Diante do exposto, esperamos contar mais uma vez com a com 

preensão de V.Saa,-,.na aprovação do presente projeto de Lei, e na opor

tunidade reitero votos de elevada estima e distinta consideração, 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

-----'.. 
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ESHIDO DO ESPiRITD SllNTO 

Câmara . Municipal dê· Coqceição '.' ·do·· Castelo 
. · ...... 

. . ÇOMlSSÃO DE lmTIÇA E QI>àÇÃI) 
'·, 1 ·, ' ' • ' •, • '. 

~..SStJN:~O: ProjGtO de Lei NQ 008RS2. 
IIiTBRESSAJ;)~:PREFEITURÁ MUNICIPAL Di CONC.~00 CASTELO ~. 

A COMISSlo J.JK.JUS'J!IÇA E RIIDAÇlO, da Guara MunicipáJ. de 
Conceição do Castel.Q, Estado do isp.!rtto Smto, ap~s uain~ dov.!, 

. . ' . . - .. 

dament•· o P.:boj9to de .~o~ NO 008/82; o qual visa autorizaçao Legi.1 
lativa p~a !sentar dp paga,entQ d• h1postos I4unicipais pel.Q pra;;. 
zo d• lO anos ·as ·µia.tituiçees finaneeiram qu• aplicarem loo~ de 1.! 

~ , . > . ~ . . 
us deposi tos vo1untari~s do pub:J.ic9,, a traves 4• ernpreetúios oú d.ss 
conto de tltulos em ·tavor da Indústria·~ comerclo9 lavoura 9 peéuÍ~ · 

- ·11. . • ' . . . 

ria do Municiplot ·Projeto este de Q.Ut<>ria do ~o. sr.· Chete do go · 
. . . . ~ ' 4•r ExeQutivQ MUJlici,pal, resolve dar o seu parecer favoravel a a~ 

provàçio do Rf!i"ericflo Proj·eto,_!: - . 

Sala daa ·se$sSefi,, ~ 25 de outubro de 19821 

. . . 

MA!.llINA ViN~()llIM.NUNiS 

('.~~~-~~ 
SERGIO ROS~ MARQBBS 

.~A!Z 
AMÉRICO CO.MARJW.A 
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ESTBDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

(iOM:I$S.io DE.F:çNANQ.fiS. R ORÇAMENTO 
. ' ' . . 

_ 16.ªUN~O • ; .PROJE~O DE L~I NQ 008/82 
lNTEáEsS.AODo:.P.ElEFRITUBA MUNICIPAL :OE CONC.DO CASTELO iS. .. ' . . . ' . . . .. 

, ;::5 
; . ~ -: . ' 

4. COMISSlo_DE FINl\NÇAS E ORÇANEN~, <J.~ CâiQ,ra Múnic$pa1. 
de cone.d.o Castelo, Estado dô isp!rito Santo, apQs.exam~ai- dev~-

. ' .. . . ' ftt 

.damente p P~Qj 8to de .ã}ei. N~ 008/82; o qual vi1à; áUtorizaçiio Leg!$ 
lati~a para isentar do pagQ9ento; d• ~pos·tos Mwlicipfã!s pelo pr_I 

· zo· d• ló · anc>a .às_. inst1 tü.l«iSef:J tinanceii?as que ap:t,icare11 100 % de 
. ' ,. ' ; . ' ' . ~-- ' ' ' ' ' 

seus dsposi tos voluntar.:Los do :publico, a traves: de. empr.est!mos ou 
desconto ·de- t!tulos on t.a.vor dà Industtia, ooÍlérçio,: ._iavoura e l 
pecuaria do Mµni.9:Ípio, Projeto este de autoria· :êlo, ~~1! - Sr• Chefe 
dô P.fld.er l§xeçutivo Municipal:'; .resolve dar o· seu· p~t!tÓer favorável 
.. '·# -- .. ' . "'·-- . .1 • ',> ,', .·"":, . 
a aprôvaçao do Re!iferido Proje.to• · · .-' .. 

. 'Sala d2;s Sess<ie.s~ em a; de outubro .·deJ.9fla. 

··~~-.-:..----

- .,,1.. :_. .. -~ ... • ~ .~. ' ;.:: • ' ,, . ~-- .• ' - • -



Câmara 

.. 

ESll\DO DO ESPiRllD sntno 
Municipal de Conceição 

do 

CiMUil Mm1icíJrt\ 1t :a:!eicã9 ~e Castllt 
E. E. -~ANTO 

Regi~tn11ln ~·d• 11. __ .. S'.Q"f ______ _ 
Pr1111.r11i::::o1 ( ;,, .. t9§:.f0119 .. K/.!' 
I\e' '!fÍI · .. t·"' cf!(;/ 1

01·1 O <t ~ 
Ofi' ;,, ;; .' ·iifi!:~ 
··-······-···----5~~-

Clma11 Nnnm;,ti11 de C~nteiÇãt! f i Clsfell 
, E. E. SANTO 

Aprondo emfa.a.Cc~iscum'º por 

Castelo 

--·····fl10ov.~~~ 
· s.:_rl•• s~~~_Jâ111U 

""'°'ESIPENl"E 

Umirt M!niti:lll de Csne~• •• Castel• 
E, E. SANTÔ 

A SAN~AO 

s.~'~.~-ª" :;;;~·::.rn~~ 
'2fl'E.SID~"1Tla 


